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ATA N.º 002/2025-SCS - CONSELHO UNIVERSTÁRIO (COU): Às quatorze horas e três minutos do terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se, remotamente via Plataforma Google Meet e presencialmente no auditório da Reitoria, o Conselho Universitário, para a sessão plenária por meio do Edital n.º 002/2025 da Secretaria dos Colegiados Superiores (SCS), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 01 - e-Prot. 23.235.855-6 – Departamento de Farmácia – Concurso público para o cargo de Professor de Ensino Superior, deflagrado pelo Edital no 252/2024-PRH. Solicita prorrogação do prazo por 30 dias corridos para as duas áreas ofertadas ((42) – Assistência Farmacêutica e Saúde Pública e (43) Controle de Qualidade de Medicamentos, Cosméticos) com base no subitem 9.3.1 do edital normativo do concurso e art. 25, § 1o da Resolução no 004/2023-COU, relator: Carlos Aparecido dos Santos; 02 - e-Protocolo 23.242.369-2 – Eduardo Vicente Wolf Trentini – Análise e parecer quanto ao recurso interposto pelo interessado em face do resultado final do Concurso – Edital nº 252/2024-PRH, área (59) Mecânica das Estruturas, Departamento De Engenharia Civil, relator: José Aparecido Celório; 03 - e-Protocolo 23.234.417-2 – Isabella Tamine Parra Miranda – Análise e parecer quanto ao recurso interposto pela interessada em face do resultado final do Concurso Público – Edital nº 252/2024-PRH – área (53) Administração de Produção, Departamento de Administração, relator: Márcio Roberto do Prado; 04 - Assuntos gerais. Presentes na seção: Gisele Mendes de Carvalho - Vice-reitora, Adélia Aparecida de Souza Haracenko,  Afonso Henrico Macedo da Silva, Alfeo Seibert Filho, Danilo Degan Lüders, Antonio Carlos de Campos, Angelica Marquetotti Salcedo Vieira, Aparecida de Fátima Peres, Regina Aparecida Correia Gonçalves, Carlos Aparecido Dos Santos, Maria Auxiliadora Milaneze Gutierre, Cristiane Mengue Feniman Moritz, Debora Cristina Baldoqui, Daily Morales, Ednéia Regina Rossi Moraes, Arivaldo de Jesus Vicente, Eliana Valeria Patussi, Tatiana Carlesso dos Santos, Gabriel Rodrigues Gomes, Gizelia Cristina Freitas Cruz Bagatini, Glaciane Cristina Xavier Mashiba, Gláucio Pedro de Alcântara, Grace Jacqueline Aquiles, Ivan Aparecido Ruiz, José Aparecido Celório, José Roberto Vasconcelos, Josiane Medeiros de Mello, Julia de Lamare dos Santos Paula, Juliano Domingues Da Silva, Leda Maria Messias da Silva, Reginaldo Benedito Dias, Marcelo Soncini Rodrigues, Márcia Gomes da Silva, Márcio Roberto do Prado, Maria Cristina Bronharo Tognim, Maristela Gomes de Camargo, Nelci Alves Coelho Silvestre, Neli Pieralisi, Paula Silva Sardeiro Vanderlei, Pedro Henrique Silvestre Duhatschek, Robespierre de Oliveira, Rodrigo Martins, Rodrigo Polimeni Constantin, Rogerio Massarotto de Oliveira, Ronaldo Celso Viscovini, Alessandra Valéria de Oliveira, Sidmar Silveira Gomes, Silvana Calvo Tuleski, Jairo Augusto Berti, Walter Lucio de Alencar Praxedes, Wanderley Gomes de Souza. Total de membros titulares: 56. Quorum: 37. Iniciando os trabalhos, a presidente da seção cumprimentou a todos e informou da ausência do reitor Leandro Vanalli e da chefe de gabinete Maria Luísa Furlan Costa, que estão em evento na Assembeia Legislativa do Paraná em Curitiba. Em seguida, questionou aos presidentes de câmara se haviam inclusões ou retiradas na pauta. Não havendo manifestação o conselho passou a deliberar sobre a ordem do dia conforme segue: Item 01: o relator realizou a leitura de seu parecer e, não havendo manifestações, entrou em regime de votação, sendo aprovado por unanimidade e gerando a Resolução n.º 001/2025-COU. Item 02: o relator leu o seu parecer e entrou em discussão. Durante a discussão, a conselheira Paula Silva Sardeiro Vanderlei pediu vistas da matéria, o que foi negado por ela ser do mesmo departamento tratado no processo. O conselheiro Rodrigo Martins fez uma proposta de destaque ao parecer, negando o pedido na totalidade, o que diferia do parecer original, que provia parcialmente o pedido. Ao entrar em regime de votação, foram votadas as duas propostas. A primeira proposta, de manter o parecer como estava, não foi aprovada, contando com dois votos favoráveis. A segunda proposta foi aprovada por maioria, com 39 votos favoráveis, 2 contrários e 7 abstenções, negando o pedido em sua totalidade e gerando a Resolução n.º 002/2025-COU. Item 03: o relator procedeu com a leitura de seu parecer, que após discussão entrou em discussão. Em regime de votação, o parecer foi aprovado por unanimidade, gerando a Resolução n.º 003/2025-COU. Item 04: Assuntos Gerais: O conselheiro Afonso Henrico Macedo solicitou aos demais conselheiros quo o conselheiro discente do CEP Lucas Andrade do Santos pudesse falar na plenária sobre as bolsas pagas aos alunos membros dos conselhos superiores, tema que foi debatido em comissão da qual ele foi parte. O pedido foi aprovado. O conselheiro do CEP relatou uma dificuldade há meses em ter acesso às informações precisas sobre valores, prazos, procedimentos de cálculo e datas de pagamento dessas bolsas. A vice-reitora concordou com a necessidade de estas informações serem claras e mencionou que uma reunião com os interessados já está agendada para a próxima sexta-feira. A conselheira Leda Maria Messias mencionou que a Câmara de Assuntos Administrativos tem tido grande dificuldade em realizar os seus trabalhos devido ao desfalque de membros por falta de representates dos departamentos em uma época de grande demanda de processos, atividades de fim do ano letivo de 2024 e férias. A conselheira Tatiana Carlesso dos Santos reclamou das constantes quedas de energia ocorridas no campus, que além dos inconvenientes ao cotidiano do trabalho na universidade colocam equipamentos e insumos em risco. A vice-reitora respondeu afirmando que a infra-estrutura de energia elétrica da UEM está defasada, e que quando um ponto encontra problemas o sitema todo desliga como medida de segurança. Ela afirma que já foi solicitado uma reforma da sub-estação que fica dentro do campus, além do pedido de aquisição de novos geradores para manter a energia quando o sistema cai. A conselheira Tatiana mencionou também o problema da inflitração de água em alguns blocos, o que foi respondido pela vice-reitora que seria averiguado, reconhecendo o problema dada a idade da infraestruturta. O conselheiro Reginaldo Benedito Dias trouxe à tona o assunto da transposição de uma avenida da cidade pelo campus sede, que é um projeto antigo. Segundo o conselheiro, declarações da prefeitura e da reitoria deram a entender que era um assunto que estava assentado e favorável à proposta, quando a matéria não foi debatida, não foi aprovada e na sua opinião não é adequada. Alertou que é um assunto polêmico que arrisca doinar o debate na universidade quando existem muitas ouitras matérias igualmente ou mais importantes. A vice-reitora esclareceu que o prefeito se precipitou em manifestar que a UEM tinha autorizado tal projeto, já que para assuntos assim é necessário aprovação do CAD e do COU. Segundo ela o que foi aprovado, na Resolução n.º 204/2017-CAD, foi uma utorização da duplicação da Rua Ardinal Ribas nos moldes do que foi feito com a Avenida Lauro Werneck, retificação essa feita pela prefeitura na sua declaração. No entanto, mencionou que a transposição da Avenida Herval não chegou nem a ser discutida dentro da Universidade, ressaltando também que deliberações sobre a propriedade estadual precisa passar pelo Governo do Estado e a Assembleia Estadual. O conselheiro Jairo Augusto Berti trouxe à tona a questão da contramão em trechos dentro do campus, causado pela escolha de mão única em vias do campus, como nas proximidades do portão 8 ou próximo à creche, trazendo riscos de segurança. A conselheira Aparecida de Fátima Peres mencionou desconforto diante da fala do prefeito ao lado do reitor que deixou implícito que o assunto da transposição dependeria de “boa vontade” da UEM. Segundo ela, o reitor ou sua assessoria não deveriam deixar passar ou mesmo publicar falas assim, pois ajuda a fomentar na opinião pública que se o projeto não for adiante, por qualquer motivo, a reponsabilidade é da universidade. Disse ainda que a defesa da instituição em público e diante do resto da sociedade faz parte de sua rotina pessoal, e que a gestão da universidade deveria ter esse mesmo cuidado, pois é recorrente a Universidade receber críticas de quem não a conhece ou seu contexto. A vice-reitora concordou e mencionou que para um assunto dessa monta existe também a opção de convocar uma Assembleia dentro da universidade. Um conselheiro mencionou o contexto histórico da universidade, lembrando que a UEM já perdeu muito terreno ao longo dos anos, alertando aos riscos de ceder mais área em troca de contrapartidas que nem sempre são garantidas. Uma conselheira lembrou aos demais da importância estratégica e histórica da estação climatológica dentro da Universidade, que tem relevância nacional e que coleta dados do clima há decadas, sendo potencialemente sensível à alterações provocadas por grandes alterações viárias no seu entorno. Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e cinquenta e cinco minutos, foi encerrada a reunião da qual eu, Cleverson Ruzzene Gomes, Secretário Geral dos Colegiados Superiores, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pela vice-presidente em exercício deste egrégio Conselho Universitário. Maringá, ao terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezessete horas e trinta minutos.
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